
 

Processo nº 008785/2019 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2019 

Objeto: Contratação de busdoor para biometria. 

RELATÓRIO FINAL 

Instado a proceder à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto foi o 

descrito acima, o Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar o 

edital nos sites do TRE-BA e do Comprasnet, bem como o aviso de licitação no Diário Oficial da União.  

Com base na Portaria n.º 71/2019, formalizou a designação, ocorrido de modo ad hoc do 

pregoeiro Arthur Ribeiro Rocha para, em substituição ao pregoeiro Lúcio Roberto de Oliveira, proceder 

à abertura do certame, conforme determinado no doc. nº 202.655/2019, permanecendo na equipe de 

apoio, a servidora Milena Austregésilo Herêda.  

Às 13h30 (horário de Brasília) do dia 17.10.2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 

Órgão e o respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 71, de 04.04.2019, na 

sala da Coordenaria de Aquisições, Material e Patrimônio (COMAP) deste Tribunal, a fim de proceder à 

realização dos trabalhos relativos ao Pregão em epígrafe.  

Aberta a sessão e após a análise das propostas, as licitantes foram classificadas para a fase 

de lances, conforme Seção VII do ato convocatório. Durante a fase de lances, as licitantes foram 

insistentemente instadas a reduzirem seus preços, constantes das propostas e registrados na ata (doc. nº 

225061/19).  

Concluída a referida fase, foram, ao final, aceitas as propostas relacionadas abaixo, 

conforme consignado na referida ata. 

ITEM 01 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MEGAMIDIA BUSDOOR E 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ: 18.975.648/0001-49, classificado em 2º lugar, por ter 

oferecido a proposta no valor de R$ 19.000,00, em face da inabilitação do licitante que fora classificado 

em 1º lugar. 

ITEM 02 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MURAL MIDIA EXTERIOR E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 00.281.918/0001-56, classificado em 2º lugar, por ter oferecido a proposta no valor de 

R$ de R$ 4.990,00, em face da inabilitação do licitante que fora classificado em 1º lugar. 

ITEM 03 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MURAL MIDIA EXTERIOR E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 00.281.918/0001-56, classificado em 1º lugar, por ter oferecido a proposta no valor de 

R$ de R$ 5.970,00. 

ITEM 04 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/10/2019 17:00:31
Por: ARTHUR RIBEIRO ROCHA

T
R

E



Aceite individual da proposta. Fornecedor: SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, 

COMÉRCIO, SERVIÇOS, CNPJ: 19.814.481/0001-05, classificado em 1º lugar, por ter oferecido a 

proposta no valor de R$ de R$ 6.997,97 e com valor negociado a R$ 6.990,00. Motivo: O licitante, por 

chat, aceitou reduzir o valor de sua proposta para o valor negociado de R$ 6.990,00. 

ITEM 05 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MURAL MIDIA EXTERIOR E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 00.281.918/0001-56, classificado em 2º lugar, por ter oferecido a proposta no valor de 

R$ 10.320,00, em face da inabilitação do licitante que fora classificado em 1º lugar. 

ITEM 06 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, 

COMÉRCIO, SERVIÇOS, CNPJ: 19.814.481/0001-05, classificado em 2º lugar, por ter oferecido a 

proposta no valor de R$ 7.098,98, em face da inabilitação do licitante que fora classificado em 1º lugar. 

ITEM 07 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MEGAMIDIA BUSDOOR E 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ: 18.975.648/0001-49, classificado em 2º lugar, por ter 

oferecido a proposta no valor de R$ 11.900,00, em face da inabilitação do licitante que fora classificado 

em 1º lugar. 

ITEM 08 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MURAL MIDIA EXTERIOR E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 00.281.918/0001-56, classificado em 2º lugar, por ter oferecido a proposta no valor de 

R$ 5.830,00, em face da inabilitação do licitante que fora classificado em 1º lugar. 

ITEM 09 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MURAL MIDIA EXTERIOR E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 00.281.918/0001- 56, classificado em 1º lugar, por ter oferecido a proposta no valor de 

R$ de R$ 3.670,00. 

 

Passando à fase de habilitação, no tocante às licitantes cujas propostas foram aceitas, 

conforme relatado acima, foi feita consulta pela internet ao SICAF, ao Conselho Nacional de Justiça e 

ao Portal da Transparência (doc. nº 225205/19, 225208/19 e 225209/19). 

No tocante à empresa SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, 

SERVIÇOS, CNPJ: 19.814.481/0001-05, consta como ocorrência registrada no SICAF a existência de 

impedimento indireto. No detalhamento da referida ocorrência, sabe-se que o senhor PEDRO 

HENRIQUE DE ABREU CUNHA, CPF nº 070.039.776-05, integra a sociedade da empresa em tela e 

também faz parte da composição societária de uma outra empresa, a PA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

GERAIS EIRELI, CNPJ nº 27.044.495/0001-07, que não acorreu ao presente certame licitatório. 

Ainda de acordo com a referida consulta ao SICAF, essa segunda empresa (PA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI, CNPJ nº 27.044.495/0001-07), cumpre pena de 

impedimento de licitar com a União, durante o período de 13.08 a 13.11.2019, tendo por unidade 

sancionadora o Superior Tribunal Militar (doc. nº 225209/19). 

Insta registrar que, de acordo com a Orientação aos Pregoeiros nº 3/2019 – Parecer nº 

267/2019 (ASJUR1), não é possível, de imediato, a desconsideração da personalidade jurídica, por se 
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tratar de um procedimento excepcional, com necessidade de avaliação caso a caso. De acordo com o 

referido documento, a averiguação ocorrerá sem a suspensão do certame, a fim de que não haja risco à 

conclusão, em tempo hábil, das contratações deste Tribunal (doc. nº 225213/19). 

Por fim, afirma ainda que, decidindo-se pelo afastamento (inabilitação da empresa), em 

caso excepcional, presentes os indícios robustos de tentativa de fraude da licitante, deve ser promovida 

diligência, permitindo a manifestação da empresa, devendo o fato ser comunicado posteriormente à 

SELIC para instaurar o processo de apuração de responsabilidade. 

No caso em tela, este pregoeiro não vislumbrou, conforme consultas ao SICAF, nenhum 

indício suficiente de que a licitante tenha se valido do impedimento para poder participar deste certame. 

Registre-se, por oportuno, que as empresas referidas foram constituídas em data anterior à punição 

imposta, estando este pregoeiro com a convicção formada de que não se configurou o uso abusivo da 

pessoa jurídica. 

Conforme Seção XI do Edital e tendo em vista a consulta realizada no SICAF, foi 

solicitado o encaminhamento, via sistema, através da opção "enviar anexo", no prazo de 2 (duas) horas, 

dos documentos não contemplados na referida consulta eletrônica, no tocante aos licitantes cujas 

propostas foram aceitas. 

Os documentos retro foram enviados, tempestivamente, pelos licitantes convocados e, após 

análise e confirmação da autenticidade junto aos respectivos sites, este pregoeiro confirmou o 

atendimento às exigências editalícias e decidiu pela habilitação das mesmas, declarando-as vencedoras 

do certame. 

Aberto o prazo para que as licitantes manifestassem a intenção de recorrer, informo que 

nenhuma delas registrou intenção nesse sentido.  

Ato contínuo, foi anunciado que a sessão pública do pregão seria encerrada e que, após, 

ocorreria a adjudicação do objeto às licitantes vencedoras da disputa. 

Informo, por fim, que o objeto da licitação foi adjudicado aos vencedores, conforme termo 

carreado aos presentes autos (doc. nº 225214/19), bem como a juntada do resultado por fornecedor (doc. 

nº 225217/19) e do relatório extraído do sistema Comprasnet com o resumo das declarações firmadas 

pelas licitantes que participaram do certame (doc. nº 225220/19).  

Isto posto, é o relatório final que ora submete-se à apreciação da Diretoria-Geral deste 

Tribunal, por intermédio da ASSESD, de ordem.  

Salvador, em 25 de outubro de 2019. 

Arthur Ribeiro Rocha 

Pregoeiro 
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